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PORTARIA 004/2022

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, prefeito municipal de Cabrá lia Paulista, estado de São

Paulo, usando de suas atribuições legais que lhe são conferidas:

RESOLVE:

ARTIGO Io: Conceder 40 dias de férias em descaso a Sra. MARIA DO ROSÁRIO PEREIRA DA

SILVA FRANCISCO, de 17/01/2022 a 25/02/2022.

ARTIGO 2°: Esta Portaria entra em vigor nesta data.

REGISTRA-SE E AFIXA-SE

Cabrá lia Paulista- SP,10 de janeiro de 2022.

ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
Prefeito Municipal


